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Publicada no Diário Oficial do Município Edição nº 227 em 02 de dezembro de 2025 

Onde se lê: 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal

De Assistência Social da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à

disposição e em serviço da municipalidade, participando do(a) Acompanhar para retorno

familiar  de  usuário  em  situação  de  rua,  São  Sebastião  da  Grama/SP,  no  período  de

11/12/2025 a 10/12/2025, conforme disposto no Protocolo nº 86406/2025, e tabela abaixo: 

Leia-se: 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal

De Assistência Social da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à

disposição e em serviço da municipalidade, participando do(a) Acompanhar para retorno

familiar  de  usuário  em  situação  de  rua,  São  Sebastião  da  Grama/SP,  no  período  de

10/12/2025 a 11/12/2025, conforme disposto no Protocolo nº 86406/2025, e tabela abaixo: 

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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